
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 736 

ALTERA  A  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS,  INCLUI  PROJETO  NO  PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

ART.  1º:  FICA  INCLUÍDO  NO  ANEXO  ÚNICO,  DAS  PRIORIDADES PARA  O
EXERCÍCIO de 1996, conforme  Art. 12º _ ÚNICO da Lei Nº 722 de 02 de junho de
1995. 

06 - SEC. AGRIC. MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
                      - Construção de Armazém Comunitário 

Art. 2º: Fica incluído nos ANEXOS DA LEI 720 de 02 de junho de 1995, conforme art. 1º
e 2º o seguinte Projeto: 

04.16.095 - Armazenamento e Silagem 

Art. 3º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a Abrir Crédito Especial
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), conforme especificação abaixo: 

06 - SEC. AGRIC. MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
                      04160951.012 - Construção de Armazém Comunitário 
                     4.1.1.0 - 90 - Obras e Instalações                                                             R$ 140.000,00 

04181112.014 - Func. Manut. Secretaria da Agricultura 
                      4.1.2.0 - 90 - Equip. e Material Permanente                                           R$    10.000,00 

T O T A L                    R$  150.000,00 

 



Art.  4º:  Os  recursos  referidos  no  artigo  anterior,  serão  provenientes  do  Ministério  da
Agricultura e do Abastecimento, através da Secretaria de Desenvolvimento Rural, para a
Construção  de  um Armazém  Comunitário  e  Aquisição  de  Equipamento  de  limpeza  e
classificação de produtos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em
contrário. 

Angelina, 22 de novembro de 1996. 

Ailton Laudelino Andrade
                                                               PREFEITO MUNICIPAL


